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PARECER JURÍDICO Nº 058/ 2017.

EMENTA: IPTU PREMIADO. INICIATIVA DO EXECUTIVO. COMPETENCIA. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. INCREMENTAR ARRECADAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 030/2017, que “Institui a Campanha Promocional IPTU Premiado e dá outras providências.” Adiante tecemos as considerações que julgamos pertinentes, e opinamos sobre a matéria, como requerido.
I – RELATÓRIO
1 – O Projeto de Lei nº 030/2017, que “Institui a Campanha Promocional IPTU Premiado e dá outras providências.”, no artigo primeiro autoriza o Poder Executivo realizar sorteio de prêmios, como meio de incentivo e como instrumento de disseminação da cultura tributária, por sorteio a contribuintes do IPTU que tenham pago, integralmente, o valor lançado no vigente exercício, bem como a quitação total dos anos antecedentes.

2 – O art. 2º expressamente veda a participação, no sorteio, das pessoas listadas em incisos: Prefeito e Vice (I), Vereadores (II), Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procuradoria Geral e Controlador Geral (III), servidores comissionados da Prefeitura e da Câmara (IV), servidores lotados no serviço de arrecadação, integrantes da Comissão Organizadora (V), contribuintes com imunidade tributária, isenção e aqueles cujo imóvel estiver com pendência judicial ou administrativa (VI)

3 – O art. 3º expressa que será constituída uma Comissão Organizadora, por Decreto, regularmente da realização de sorteio público, com três servidores efetivos. O artigo seguinte diz que o sorteio será realizado em julho, em data e local a serem definidos. No único parágrafo diz que se o prêmio não for entregue no prazo estipulado, será realizado outro sorteio.

4 – O art. 5º explicita que caberá à Comissão preaparar a estrutura necessária à organização do evento, com ênfase à lisura e transparência de todo o procedimento. O art. 6º aduz que a Campanha Promocional IPTU Premiado consistirá em sorteio público com prêmios até o limite de cinco mil reais.

5 – O art. 7º afirma que os prêmios serão entregues aos contemplados após a constatação de estar preenchidos os requisitos previstos. O artigo seguinte anuncia que os casos omissos serão resolvidos pela Comissão instituída.
6 – O art. 9º expressa as dotações a serem utilizadas para custeio das despesas decorrentes da proposição, bem como apresenta as dotações a serem parcialmente anuladas para a consecução.

7 – O art. 10 apresenta a cláusula de vigência e a revocatória. A proposta é datada em 28 de março de 2017, e assinada pelo Prefeito, pelo Secretário de Fazenda e o de Governo. Junta Declaração de Verificação da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro.

II – CONSIDERAÇÕES PERTINENTES
8 – Acreditamos ser de bom alvitre, de modo a efetivamente chegar aos interessados, que a norma estabeleça enviar a todos os contribuintes, em suas residências, uma mala direta com as instruções para a inscrição na campanha, além de informações sobre a importância do pagamento do IPTU. Além de tornar, de fato, geral, a medida pode efetivamente cumprir os objetivos do Projeto, que objetiva gerar novos recursos e reduzir a dívida ativa.
9 – Efetivamente, a iniciativa do Projeto compete ao Executivo, incumbido de conduzir a gestão dos recursos públicos, e incrementar as receitas, na forma de seu projeto de governo.


CONCLUSÃO

Ante o exposto, temos que o projeto de Lei 030/2017, pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, vez que preserva a legalidade, juridicidade e constitucionalidade. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 30 de maio de 2017.
WESLEY MORAES BOTELHO 
MARCOS VINICIUS MIRANDA FAJARDO
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